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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 315/2018

Processo Licitatório nº.: 104/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº 071/2018
Fiscal do Contrato: Júlio dos Reis Pereira
Gestor do Contrato: José Simão Porto
                                                                                                
[bookmark: _GoBack][image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BASAN EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA - ME pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 21.471.347/0001-92, sediada na Praça Manoel Antônio Martins, nº 265, bairro Barro Preto, na cidade de Presidente Olegário, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. ALOÍSIO BASAN, inscrito no CPF nº. 026.630.778-79, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei nº. 8.666/93, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é locação de caminhão tipo prancha para transporte de máquinas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações da CONTRATANTE: 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
2. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação de serviço, no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
4. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

São obrigações da CONTRATADA:
1. A contratada se responsabiliza pela execução dos serviços que deverá ser realizado em conformidade com o solicitado pela Secretaria requisitante.
2. Executar satisfatoriamente em conformidade com a Cláusula Oitava deste instrumento, bem como de acordo com as determinações dos secretários requisitantes. 
3. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
4. Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
5. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
6. A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços, de modo que a seja realizada com esmero e perfeição;
7. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES
1. Os pagamentos referentes à prestação do serviço serão efetuados, após apresentação de planilha dos serviços, quilometragem, emitida pelo responsável, e serão pagos após a entrega da Nota Fiscal, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, inclusive o ateste na nota fiscal correspondente, constituindo tal atestação requisito para liberação do pagamento à contratada;
a. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração. (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2018)
b. Em caso de Pessoa Jurídica, a conta bancária deverá estar vinculada ao mesmo CNPJ da licitante vencedora. 
2. O pagamento será efetuado, em até 15 dias após cumpridas todas as formalidades listadas, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
2.1. Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
3. Pelos serviços adquiridos no objeto deste contrato, a CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, o valor total global de R$32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais), conforme tabela transcrita:

		Item
	Descrição
	Un.
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	BASAN EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA - ME

	001
	LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO PRANCHA
	KM
	5.000
	6,44
	32.200,00

	        Total Geral: R$ 32.200,00






CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
1. A despesa com a contratação do serviço de retroescavadeira, correrá à conta das dotações orçamentárias a seguir:
		614 - 02.07.01.17.511.1702.2040.3.3.90.36.00.Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física

	615 - 02.07.01.17.511.1702.2040.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

	661 - 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.36.00.Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física

	662 - 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

	734 - 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.36.00.Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física

	735 - 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica





2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
1. Esta contratação terá vigência de 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato, e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes e desde que esteja em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
2. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do combustível, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral, respeitando a validade de 60 dias da Proposta de Preços apresentada na data da licitação.
3. Caso o contrato atinja o período de 12 meses, o mesmo poderá ser reajustado e será utilizado o menor índice IGP-M/INPC.
4. O contrato poderá ser rescindido por ambas as partes após transcorrido o período de 30 (trinta) dias, e deverá ser informado com 10 (dez) dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
1. A CONTRATADA se responsabiliza pela prestação dos serviços de caminhão tipo prancha que deverão ser realizados de acordo com as solicitações dos secretários requisitantes.
2. O caminhão tipo prancha deverá ter capacidade mínima de 16 toneladas, e será utilizado para transportar as máquinas desta prefeitura, conforme Anexo VI, e bem como aquelas que porventura sejam contratadas e compradas por este município.
3.O serviço será executado de segunda a sexta-feira, salvo em contingências.
4.Os secretários requisitantes deverão agendar com o contratado com até 3 (três) dias de antecedência da data que ocorrerá a prestação de serviço. 
5. Todas as despesas com o motorista, diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, serão de total responsabilidade da contratada, ficando, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
6. O combustível, o salário do motorista, a manutenção preventiva e corretiva do caminhão, e eventuais despesas serão de total responsabilidade da contratada.
7. Somente o quilômetro efetivamente rodado será objeto de pagamento. Desta forma será pago apenas a quilometragem com início da rota na Secretaria Municipal de Estradas e Transportes, localizada à rua Ilídio Araújo, nº 459, Bairro Centro, Presidente Olegário-MG. 
8. A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços, de modo que seja realizada com esmero e perfeição;
9. A quantidade descrita na Cláusula Quarta, que será adquirida conforme a demanda, dessa forma, o Município poderá não adquirir o quantitativo previsto.
10. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
1. O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito;
b) Multa, conforme disposto neste instrumento contratual;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta dias).
3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO MG ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
5. No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
6. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 21 de setembro de 2018.


	
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal




	Secretaria Municipal de Estradas e Transportes
José Simão Porto

	Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
Júlio dos Reis Pereira




__________________________________________________
BASAN EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA - ME 
Aloísio Basan


TESTEMUNHAS:           I - ________________________________________
                                               Giulia Camila Silva CPF: 119.699.336-07
                                 
                                         II - ________________________________________
                                                Mateus Araújo de Freitas CPF: 342.741.891-04
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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